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Introdução

Muito se tem discutido, recentemente, sobre a efetividade do acesso à justiça e o papel crucial da Petição Inicial 

como o ato que formalmente inaugura o processo e manifesta a pretensão do cidadão. Este documento é o marco 

zero da relação jurídica processual e deve seguir rigorosamente os ditames estabelecidos pelo Código de 

Processo Civil (CPC) para ser considerado apto. 

Quando um direito é violado, o cidadão busca a tutela jurisdicional, e a Petição Inicial surge como a ferramenta 

essencial para delinear os fatos, fundamentar o pedido e requerer a intervenção do Estado-Juiz. A correta 

observância dos requisitos do Artigo 319 do CPC é crucial, pois a omissão ou a má formulação de seus elementos 

(como a causa de pedir ou o pedido) pode levar ao seu indeferimento, barrando o acesso à justiça. 

A conexão entre a teoria processual e a prática forense permite a compreensão ampla da função da Petição Inicial 

e também exige dos juristas o enfrentamento das questões técnicas e éticas ligadas à sua elaboração. Por meio 

da análise da legislação e da interpretação doutrinária, esperamos alcançar os leitores e gerar efetividade no 

conhecimento e na busca pela concretização desse direito que a sociedade possui: o de ter sua pretensão 

adequadamente apresentada e analisada pelo Judiciário.

Objetivo

O presente trabalho busca analisar a Petição Inicial como o instrumento inaugural e fundamental para a efetivação 

do Direito de Ação. Utilizando o Código de Processo Civil e a jurisprudência como base para a exposição, 

pretendemos demonstrar a força e a urgência que a correta formulação deste ato possui na tutela de direitos.

Material e Métodos

Os materiais de pesquisa consistiram, fundamentalmente, em uma análise aprofundada do Código de Processo 

Civil (Lei nº 13.105/2015), com ênfase nos dispositivos que tratam dos requisitos essenciais da Petição Inicial (Art. 

319 e seguintes), da inépcia (Art. 330) e dos procedimentos de emenda e indeferimento. Além disso, foram 

consultados enunciados de súmulas do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e precedentes jurisprudenciais 

relevantes para contextualizar a aplicação prática e as interpretações dadas aos dispositivos legais sobre o tema. 

Os materiais englobaram a pesquisa em doutrina especializada em Direito Processual Civil, consultando obras de 

autores renomados que abordam a teoria geral do processo e, especificamente, o rito comum. A análise 

bibliográfica serviu para fundamentar conceitos, diferenciar institutos (como a causa de pedir e o pedido) e debater 



as controvérsias existentes sobre a relevância e a função da Petição Inicial no acesso à justiça.

Resultados e Discussão

A análise da legislação primária, notadamente o Código de Processo Civil (CPC) de 2015, permitiu identificar que 

a Petição Inicial não é um mero formalismo, mas sim o instrumento inaugural que confere estabilidade e validade 

ao processo. Os resultados demonstram que o Artigo 319 do CPC estabelece um rol de requisitos obrigatórios – 

como a qualificação das partes, a exposição da causa de pedir (fatos e fundamentos jurídicos) e o pedido com 

suas especificações – que funcionam como o mínimo indispensável para que o Estado-Juiz possa exercer a tutela 

jurisdicional. 

Observou-se que a correta formulação da Petição Inicial é fundamental, pois ela delimita a lide (o objeto do 

processo), vinculando a atuação do juiz ao princípio da adstrição ou congruência (Art. 492, CPC). A discussão 

doutrinária reforça que a causa de pedir (o porquê se pede) e o pedido (o que se pede) formam o núcleo essencial 

da demanda. Se esses elementos não estiverem claros ou se forem logicamente incompatíveis, comprometem a 

própria defesa do réu, ferindo o contraditório e a ampla defesa. 

O ponto mais crítico levantado na pesquisa é a figura da inépcia da Petição Inicial, prevista no Artigo 330 do CPC. 

Os resultados indicam que o indeferimento liminar por inépcia pode ocorrer quando: falta pedido ou causa de 

pedir, o pedido é indeterminado, há incompatibilidade lógica entre os pedidos ou quando os fatos narrados são 

manifestamente ininteligíveis ou incongruentes. 

A discussão revela, contudo, que o CPC adota uma postura mais favorável ao saneamento do vício, priorizando a 

economia processual e o acesso à justiça (Art. 321). Antes de indeferir, o juiz deve oportunizar a emenda da 

Petição Inicial ao autor, demonstrando que a lei busca evitar o encerramento prematuro do processo por questões 

estritamente formais, valorizando a primazia do julgamento de mérito. Uma petição bem elaborada assegura que o 

réu saiba exatamente do que está sendo acusado e que o juiz tenha plenas condições de julgar o mérito da 

controvérsia, garantindo assim a efetividade da tutela jurisdicional prevista na Constituição Federal.

Conclusão

Conclui-se que a Petição Inicial é o pilar estrutural do processo civil, atuando como o elo entre a pretensão do 

cidadão e a jurisdição estatal. A estrita observância dos requisitos do Artigo 319 do CPC não é mera formalidade, 

mas sim uma garantia de segurança jurídica, definindo os limites da lide para ambas as partes e para o juiz. 

Embora o vício formal possa levar à inépcia, o sistema processual moderno prioriza o saneamento e a emenda 

(Art. 321), confirmando o compromisso com a primazia do mérito. Assim, a Petição Inicial é fundamental para a 

efetivação do acesso à justiça.

Referências

BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil (CPC). Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm. Acesso em: [27/09/2025]. 

Art. 319 (Requisitos da Petição Inicial), Art. 320 (Documentos indispensáveis), Art. 321 (Emenda da Petição Inicial) 

e Art. 330 (Indeferimento e inépcia). 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. Salvador: JusPodivm. 

MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil 

Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais.




